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2645777- C3/ 2019-05170/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAPARANA/PE 

  

  

Processo n.º 00002713720198172930 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
DOMINGOS DE SOUZA NETO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a vítima já havia sido 
indenizada e razão de sinistro anterior. 

Nos presentes autos, foi produzido o laudo acostado. 

No entanto, verifica-se que o perito se equivoca quando aponta puno e mão como se fossem a mesma coisa: 

 

Ora, se a limitação funcional é do punho o enquadramento deve ser específico para o punho, já se a lesão 
alcançou uma abrangência maior de maneira a gerar limitações para a mão como um todo, isso deve restar 
claro, pois aí o enquadramento é para a mão especificamente. 

Este esclarecimento é importante, pois há uma diferença substancial de valores quando a invalidez é da mão e 
não somente do punho.  

Previsão da tabela para o punho: 
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Previsão da tabela para a mão: 

 

Dessa forma, antes de qualquer outra medida, se faz necessária a intimação do expert a fim de que esclareça 
se a lesão causou limitação do punho ou atingiu a funcionalidade da mão com um todo.   

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Ocorre, que, deve-se considerar o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória 
DPVAT, cujo processo foi regulado sob o nº. 3170402277, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 
18/12/2016. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de invalidez de 50% do punho direito recebendo a quantia de R$ 1.687,50, ou seja, 
o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MACAPARANA, 6 de outubro de 2021. 
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